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PARECER JURÍDICO _________/2024. 

     Anapu, 13 de setembro de 2024. 

 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 
CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO 
DE VEÍCULO AUTOMOTIVO TIPO 

CAMIONETE 4X4 DIESEL, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO PROGRAMA DE 

ENDEMIAS – ACE (VIGILÂNCIA EM SAÚDE), 
CONFORME CONVÉNIO Nº 10/2023 – 
PROCESSO 2023/572132 SESPA. 

CONFORME A EMENDA PARLAMENTAR Nº 
111180.067000/1220-02. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL: LEI Nº 14.133/2021, 
DECRETO Nº 10.818/2021, INSTRUÇÃO  
NORMA TIV A  SEGES /ME N º  65/2021, 

DECRETO Nº 10.947/2022, INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SEGES Nº 58/2022, DECRETO 
Nº 11.246/2022.  INSTRUÇÃO 

NORMA TIV A  SEGES /ME N º  81/2022. 
ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E 

DAS MINUTAS. RESSALVAS E/OU 
RECOMENDAÇÕES. 

 

 
I – RELATÓRIO 

 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem 

por finalidade a: contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de veículo automotivo tipo camionete 4x4 diesel, 

para atender as necessidades do programa de endemias – ace 

(vigilância em saúde), conforme convénio nº 10/2023 – processo 

2023/572132 SESPA. 

 
Consta no processo administrativo encaminhado a esta PGM: 
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a) Ofício de formalização de demanda encaminhado pela Saúde 

e justificativa; 

b) Indicação do fiscal do contrato;  

c) Indicação da existência de dotação orçamentária pelo 

Departamento de Contabilidade; 

d) Encaminhamento do processo para a Comissão de 

Planejamento; 

e) Pesquisa de Preços e Análise de Risco; 

f) Estudo Técnico Preliminar; 

g) Termo de Referência; 

h) Declaração de adequação orçamentária e financeira; 

i) Autorização para abertura de processo licitatório; 

j) Oficio da Comissão de Contratação para a Procuradoria 

Jurídica solicitando análise e parecer. 

 
 

No que importa, é o relatório.  

 

 

II – FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO: 

 
A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a 

autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme 

estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos – NLLC): 

 

 
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o 
processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, 

que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação. 
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§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão 
de assessoramento jurídico da Administração 

deverá: 

I - Apreciar o processo licitatório conforme 
critérios objetivos prévios de atribuição de 

prioridade; 

 
II - Redigir sua manifestação em linguagem 

simples e compreensível e de forma clara e 
objetiva, com apreciação de todos os elementos 

indispensáveis à contratação e com exposição 
dos pressupostos de fato e de direito levados 
em consideração na análise jurídica; 

 
 

 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle 

prévio de legalidade se dá em função do exercício da competência da 

análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os 

demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade. De fato, presume-se 

que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive 

quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, 

requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros 

técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O 

mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência 

discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser 

motivadas nos autos. 

 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de 

cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos 

já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus 

atos estão dentro do seu espectro de competências. 
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Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações 

são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria 

autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, 

tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade 

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo 

sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade 

exclusiva da Administração. 

 

III – DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL E DO CONTRATO 

 

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma 

contínua, a ser entregue parceladamente, de acordo com a necessidade 

da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja devidamente 

instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de 

exceção quanto à obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no 

artigo 95 da Lei 14.133/2021. 

Analisando a minuta do edital e minuta do contrato 

encaminhado para análise desta Procuradoria, verifica-se que foram 

preenchidas todas as exigências da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal 

075/2023 e demais legislações sobre o tema. 

Sobre a minuta do contrato, o art. 92 da Lei 14.133/2021 assim 

estabelece: 

 

“Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor 
ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva 
proposta; 
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos 
casos omissos; 
IV - O regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V - o preço E as condições de pagamento, os critérios, a data-base e 
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de 
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atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e 
a do efetivo pagamento; 
VI - os critérios E a periodicidade da medição, quando for o caso, e o 
prazo para liquidação e para pagamento; 
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando 
for o caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no 
caso de antecipação de valores a título de pagamento; 
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e 
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 
qualificação, na contratação direta; 
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 
definidos em regulamento; 
XIX - os casos de extinção. 
§ 1º Os contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
físicas ou jurídicas, inclusive as domiciliadas no exterior, deverão 
conter cláusula que declare competente o foro da sede da 
Administração para dirimir qualquer questão contratual, ressalvadas as 
seguintes hipóteses: 
I - Licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo 
pagamento seja feito com o produto de financiamento concedido por 
organismo financeiro internacional de que o Brasil faça parte ou por 
agência estrangeira de cooperação; 
II - Contratação com empresa estrangeira para a compra de 
equipamentos fabricados e entregues no exterior precedida de 
autorização do Chefe do Poder Executivo; 
III - aquisição de bens e serviços realizada por unidades 
administrativas com sede no exterior. 
§ 2º De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu regime 
de execução, o contrato conterá cláusula que preveja período 
antecedente à expedição da ordem de serviço para verificação de 
pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências 
cabíveis para a regularidade do início de sua execução. 
§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter 
cláusula que estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-
base vinculada à data do orçamento estimado, e poderá ser 
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estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
§ 4º Nos contratos de serviços contínuos, observado o interregno 
mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento de preços será por: 
I - Reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 
obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais; 
II - Repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante 
demonstração analítica da variação dos custos. 
§ 5º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que 
compatível com o regime de execução, a medição será mensal. 
§ 6º Nos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, o 
prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será 
preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da 
documentação prevista no § 6º do art. 135 desta Lei. 
§ 7º Para efeito do disposto nesta Lei, consideram-se como 
adimplemento da obrigação contratual a prestação do serviço, a 
realização da obra ou a entrega do bem, ou parcela destes, bem como 
qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a 
emissão de documento de cobrança.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 
2023) 

 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas 

mínimas devidamente amparadas pela Lei 14.133/2021, em especial por 

se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a 

Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto 

valor. 

Outrossim, os requisitos para a qualificação do licitante 

previstos no edital bem como os tópicos destinados às demais fases do 

processo licitatório encontram-se em consonância com os parâmetros 

definidos na Lei 14.133/2021, Decreto Federal e Decreto Municipal 

075/2024. 

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital e do 

contrato, estão devidamente evidenciadas as obrigações das partes de 

forma clara e, nos demais anexos, estão de acordo com a legislação 

supramencionada. 

Destarte, verifica-se que a tramitação aparenta a plena 

regularidade legal sobre seus procedimentos, pelo que se crê na 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art135%C2%A76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
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regularidade do procedimento até o presente momento, concluindo o 

que segue.  

 

 

IV – DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL E DO CONTRATO 

 

Face a todo o exposto, da legislação pertinente e das razões 

entabuladas, bem como, a composição documental e instrutória, dos 

autos, esclarecendo que “o parecer jurídico tem caráter meramente 

opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua 

motivação ou conclusões” bem como restrita aos aspectos jurídico-

formais, observados os apontamentos contidos nesta manifestação, 

esta Procuradoria-Geral opina pela possibilidade de prosseguimento do 

processo licitatório na modalidade pregão eletrônico e legalidade da 

minuta do edital e da minuta de contrato, em consonância com a Lei 

14.133/2021. 

 

É o parecer, salvo melhor entendimento de superior 

hierárquico. 

  

 

 

 

 
JULIANA MONTANDON 

PROCURADORA DO MUNICIPIO 

ANAPU-PA 
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